
 

 
 

RECOMENDAÇÕES DA CNC 1 & 2 - 2021 (REVISTAS) SOBRE 
O TRATAMENTO DOS IMPACTOS DO COVID-19 NO RELATO 
FINANCEIRO DAS EMPRESAS E ENTIDADES EM SNC 

 

O sur to  do Covid -19 fo i  c lassi f i cado como Pandemia pe la  Organização Mundial  da Saúde 

em 11 de Março de 2020 e alas t rou também ao nosso País  onde fo i  dec larado o Estado de 

Emergência  em 18 de Março de 2020.  

Depois  das duas pr imei ras vagas do COVID -19 ocorr idas durante 2020,  cujos impactos são 

reconhecidos e  d ivu lgados nas respet ivas demonstrações f inancei ras daquele  exerc íc io ,  a 

Pandemia regis tou nos pr imei ros do is  meses de 2021 ( tercei ra  vaga)  um subsequente  e 

severo agravamento que,  somente neste  cur to  per íodo,  terá  u l t rapassado o número de 

incidentes ( infe tados e ób i tos)  de todo o ano de 2020.  

Uma vez que esta  Pandemia tem t ido e  cont inua a ter  um impacto social  e  económico 

mui t íss imo s igni f i ca t ivo,  vo l ta ndo a gerar um elevado grau de incer teza para as empresas 

e ent idades,  as  impl icações no re la to  f inancei ro  têm s ido e  podem cont inuar  também a ser  

mui to  s igni f i ca t ivas,  com efe i tos  que dependem da real idade de cada empresa e ent idade.  

Esta nova rea l idade  do subsequente e  severo agravamento da Pandemia no in íc io  de 2021 

determina a necess idade de recons iderar  as  impl icações no re la to  f inancei ro  e 

concretamente nas demonstrações f inancei ras de 2020 e exerc íc ios  seguin tes.  

Nestas re levantes c i rcunstâncias,  na preparação das demonstrações f inancei ras 2020 e 

exerc íc ios  seguin tes,  assumindo o pressuposto da cont inu idade,  vem a CNC recomendar  

que:  

1)  Embora o  sur to  tenha s ido geralmente cons iderado como um acontecimento após a data 

do ba lanço de 31 de dezembr o de 2019 que não deu lugar  a  a jus tamentos,  já  à  medida que 

progredimos,  quer  em 2020,  quer  especia lmente com o subsequente e  severo agravamento 

da Pandemia no in íc io  de 2021,  mais  informações são reve ladas sobre a  esca la  e  o 

impacto deste  sur to ,  sendo nec essário  ter  um maior  grau de ju lgamento ao ident i f i car  as 

condições nas datas dos balanços poster iores a  2019 e,  por tanto ,  ao ava l iar  se os 

respet ivos desenvolv imentos são acontec imentos após a data do ba lanço que dão ou não 

dão lugar  a  ajus tamentos,  tendo  em consideração nomeadamente:  os  requ is i tos 

específ icos das normas contabi l ís t i cas sobre acontec imentos após a data do ba lanço 

(NCRF 24;  NCRF-PE -  Capí tu lo  19;  NCRF-ESNL -  capí tu lo  19) e ;  



 

 
 

2)  Nas demonstrações f inancei ras com data de fecho poster ior  31 d e dezembro de 2019,  

as  empresas e ent idades deverão rever ,  com base em toda a informação disponíve l  e  para 

e fei to  de a justamento e /ou de d ivu lgação,  a lém da cont inu idade das suas operações no 

âmbi to  da ava l iação do respet ivo pressuposto,  todas as áreas das  contas su jei tas  a 

ju lgamento e  incer teza de est imativa,  inclu indo,  por  exemplo:  Mensurações ao justo  va lor ;  

Imparidades de at ivos;  Ava l iação das perdas esperadas nos créd i tos ;  Mensuração e 

reconhecimento do réd i to ;  Contabi l idade de cober tura;  e  Requis i tos  de divu lgação nas 

demonstrações f inancei ras.  Devem merecer  também especial  consideração os impactos do 

sur to  re lac ionados com: Incumprimentos contra tuais ;  Contra tos onerosos;  e  Planos de 

reestru turação.  

3)   As Microent idades assegurem o melhor  esforço p ossíve l  para dar  cumpr imento,  na 

medida apl icáve l ,  aos requis i tos  idênt icos aos re fer idos nos pontos anter iores.  

  

Aprovado pe lo  CNCE em 19 de fevere i ro  de 2021  


